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Relatório: 

 
 O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 25 
de junho de 2021 e tem como objetivo instituir a campanha “Junho Violeta”, em alusão ao Dia 
Mundial de Conscientização da Violência Contra a Pessoa Idosa, no âmbito do Município de Salto 
do Jacuí/RS. 
 

Análise: 
 

Na análise, identifica-se que a iniciativa do projeto está correta.  
 
O Projeto de Lei justifica-se, pois visa instituir o mês de junho como o mês 

Junho Violeta, com o intuito de utilizar esse período para estimular ações intersetoriais de 
conscientização e disseminação da importância de se conhecer e combater a violência contra a 
pessoa idosa, em todas as suas formas. 

 
Conclui-se que o Projeto de Lei do Legislativo nº 9, está em condições de 

tramitar, visto que adequada a iniciativa e acompanhado de justificativa, conforme Orientação 
Técnica IGAM nº 14.563/2021. 

 
 

Conclusão do Voto: 
 
 Diante dos fundamentos expostos, esta Relatoria, depois de debate realizado 
na Comissão disponibiliza o presente voto favorável. 
 
 Salto do Jacuí, em 01 de julho de 2021. 
  
  

Vereadora Orquelita Salgado da Costa 
 
 
 
Pelas conclusões: 
 
Vereador Altenir Rodrigues da Silva                             Vereadora Cleres Maria Cavalheiro Revelante 


